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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal OLINDO MENEZES (Relator):  — O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA opõe embargos de declaração em relação ao acórdão da apelação em referência, cuja ementa está vazada nos seguintes termos:

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. REFORMA AGRÁRIA. SENTENÇA REFORMADA. VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO PELA PERÍCIA OFICIAL. INCIDÊNCIA DE JUROS COMPENSATÓRIOS E DE JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A CARGO DO EXPROPRIANTE.

1. Deve prevalecer, como expressão da justa indenização (art. 184 – CF), o laudo judicial, elaborado com adequada metodologia, sob os auspícios do contraditório, que estabelece o valor de mercado do imóvel (terra nua e acessões), na data da perícia, a partir de dados técnicos, que lhe permitiram corrigir, e até anular, inevitáveis distorções provocadas por variáveis decorrentes das características do mercado e das respectivas amostras coletadas.
2. Os juros compensatórios, de 12% (doze por cento) ao ano, destinam-se a remunerar o proprietário pela perda da posse do imóvel, initio litis, pelo expropriado, e incidem até a data da primeira conta, que liquida a sentença, sem inclusão, na base de cálculo, do que tenha sido eventualmente levantado. Seu termo ad quem deve ser a data da emissão do precatório original, nos termos do art. 100, § 12 da CF/88, não operando no precatório complementar.

3. Os juros moratórios nas desapropriações são devidos no importe de 6% (seis por cento) ao ano a partir de 1º de janeiro do exercício financeiro seguinte àquele em que o pagamento deveria ser efetuado, tal como disposto no art. 15-B do Decreto-Lei nº 3.365/41.

4. Havendo divergência, para maior, entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem fixado na sentença, são devidos os honorários advocatícios, na hipótese, fixados em 5,0% (cinco por cento); nos termos do art. 27, § 1º do DL 3.365/1941.  

5. Apelação do ente público prejudicada. Recurso do particular provido em parte.

Pretende a modificação do julgado afirmando que o acórdão é omisso em relação ao art. 12 da Lei nº 8.629/93 e art. 26 do Decreto-Lei nº 3.365/41, visto que a perícia oficial acolhida pelo julgado não corresponde à realidade do mercado no momento da desapropriação, porque elaborada muito depois da avaliação administrativa. 

Alega que descabe a incidência de juros compensatórios como substitutivos dos lucros cessantes na desapropriação, ante a ausência de demonstração de perda efetiva de renda, nos moldes do parágrafo único do art. 404 do Código Civil.

Sendo mantida a verba, sustenta que deve ser observada a regra do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, tornando-se necessária a complementação do julgado a fim de adequar a prestação jurisdicional ao atual posicionamento do STF a respeito do percentual dos juros compensatórios, alterado a partir do julgamento do mérito da ADI 2.332/DF, a alíquota dos juros compensatórios para 6% (seis por cento) ao ano.

É o relatório.

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal OLINDO MENEZES (Relator):  — Não há, no voto, os vícios alegados pelo embargante quanto ao acolhimento do laudo do perito oficial. O embargante pretende, em verdade, rediscutir os fundamentos do julgado, com o acolhimento de suas teses.

A alegação de que a avaliação do perito oficial não reflete a justa indenização pelo imóvel, principalmente porque não refletem os preços praticados no mercado no momento da desapropriação, foi devidamente enfrentada no acórdão embargado (fl. 399 – 400): 

Não devem prevalecer as conclusões da sentença, com a devida vênia. Se o laudo do perito da confiança do juízo, confeccionado sob as diretrizes do magistrado, revelara-se inservível, incumbia ao magistrado, na busca da justa indenização, determinar a realização de nova avaliação, com os devidos cuidados, e não acolher o laudo administrativo que, no rigor dos termos, serve apenas para o depósito da oferta.

A jurisprudência do TRF1, de longa data, tem prestigiado a imparcialidade que, de regra, norteia o trabalho do perito da confiança do juízo. Sem nenhum interesse (subjetivo) na lide, atua o profissional de forma equidistante dos interesses subjetivos das partes em conflito.

(...)

Além disso, o consignado na sentença de se valorizar a avaliação administrativa pelo fato de refletir "o mercado na época da desapropriação, já que a pesquisa de preços se reporta àquela época" (fl. 354), não se trata da melhor compreensão que se deve dar aos fatos, com a devida vênia.

Em desapropriação agrária, a lei estipula que “o valor da indenização corresponderá ao valor apurado na data da perícia, ou ao consignado pelo juiz, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento”
.

O que se busca é o real valor de mercado do imóvel.  Essa é a finalidade da nomeação do perito, pelo que a avaliação deve apanhar a atualidade do valor do bem, para mais ou para menos.

O valor atual de mercado seria o da data da imissão na posse, no pressuposto de que ele esteja representado no valor da oferta. Se isso não se dá, porque contestado o valor oferecido, deve o imóvel ser avaliado judicialmente, cujo valor deve refletir o valor de mercado na data da sua confecção do novo laudo, devendo o valor da indenização ser contemporâneo ao da avaliação. 

Aliás, a prevalecer a lógica contida na sentença, a perícia judicial, não podendo retratar o seu valor na data da sua realização, deveria ser sempre igual à vistoria administrativa, ou menor, não passando, portanto, de uma pomposa inutilidade.

Acrescente a isso que a jurisprudência do STJ tem consolidado o entendimento, à luz do art. 12, § 2º, da Lei Complementar 76/93 e do art.12 da Lei 8.629/93, de que a fixação da indenização, em regra, deve ser contemporânea à perícia judicial. (STJ, AgRg no REsp 1.186.689/GO, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, DJe de 04/02/2011).

Com relação aos juros compensatórios como substitutivo dos lucros cessantes, tese que o embargante alega não ter sido enfrentada pelo acórdão, a premissa firmada no acórdão foi a de que esses consectários se destinam a remunerar o proprietário pela perda da posse do imóvel (initio litis) pelo expropriado, não havendo que se falar, portanto, em descabimento do item ante a ausência de demonstração de perda efetiva de renda, nos moldes do parágrafo único do art. 404 do Código Civil, como pretendido pelo INCRA (ementa, item 2, fl. 405), preceito que não se incide na dinâmica da desapropriação.

Por outro lado, o acórdão, prolatado em 07 de agosto de 2018, deveria ter verificado a compatibilidade com a alteração advinda com o julgamento do mérito da ADI nº 2.332-2/DF, de observância obrigatória pelo Tribunal no momento do julgamento do recurso, conforme disciplina o inciso I do art. 927, do CPC.

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade;

O STF, em 17/05/2018, mudou fundamentalmente os paradigmas que a Corte adotara em setembro de 2001, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 2.332-2/DF.

No citado julgamento foi firmado o entendimento de que é constitucional o percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para remuneração do expropriado pela imissão provisória na posse do bem objeto de desapropriação, assim como as normas que condicionam a incidência desses juros à produtividade da propriedade. Eis o teor da ementa daquele julgado:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REGIME JURÍDICO DOS JUROS COMPENSATÓRIOS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA DESAPROPRIAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o controle judicial dos pressupostos constitucionais para a edição das medidas provisórias tem caráter excepcional, justificando-se apenas quando restar evidente a inexistência de relevância e urgência ou a caracterização de abuso de poder do Presidente da República, o que não ocorre no presente caso. 

2. É constitucional o percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para a remuneração do proprietário pela imissão provisória do ente público na posse do seu bem, na medida em que consiste em ponderação legislativa proporcional entre o direito constitucional do proprietário à justa indenização (art. 5º, XXIV, CF/88) e os princípios constitucionais da eficiência e da economicidade (art. 37, caput, CF/88). 

3. Declaração da inconstitucionalidade do termo “até” e interpretação conforme a Constituição do caput do art. 15-A, de maneira a incidir juros compensatórios sobre a diferença entre 80% do preço ofertado pelo ente público e o valor fixado na sentença. 

4. Constitucionalidade dos §§ 1º, 2º e 4º, do art. 15-A, do Decreto-lei nº 3.365/1941, ao determinarem a não incidência dos juros compensatórios nas hipóteses em que (i) não haja comprovação de efetiva perda de renda pelo proprietário com a imissão provisória na posse (§ 1º), (ii) o imóvel tenha “graus de utilização da terra e de eficiência na exploração iguais a zero” (§ 2º), e (iii) sobre o período anterior “à aquisição da propriedade ou posse titulada pelo autor da ação”. Voto reajustado para expressar o entendimento da maioria. 

5. É constitucional a estipulação de parâmetros mínimo e máximo para a concessão de honorários advocatícios, previstos no § 1º, do art. 27, do Decreto-lei nº 3.365/1941. 

6. Declaração da inconstitucionalidade da expressão “não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais)” por inobservância ao princípio da proporcionalidade e por possibilitar violação reflexa ao justo preço na indenização do expropriado (art. 5º, XXIV, CF/88). 

7. Ação direta julgada parcialmente procedente. Fixação das seguintes teses: “(i) É constitucional o percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para a remuneração pela imissão provisória na posse de bem objeto de desapropriação; (ii) A base de cálculo dos juros compensatórios em desapropriações corresponde à diferença entre 80% do preço ofertado pelo ente público e o valor fixado na sentença; (iii) São constitucionais as normas que condicionam a incidência de juros compensatórios à produtividade da propriedade; (iv) É constitucional a estipulação de parâmetros mínimo e máximo para a concessão de honorários advocatícios em desapropriações, sendo, contudo, vedada a fixação de um valor nominal máximo de honorários.” (ADI 2.332, Rel:  Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 17/05/2018, acórdão eletrônico publicado em 16/04/2019, DJe-080.)

Tendo o acórdão embargado permitido a incidência de juros compensatórios no percentual de 12% (doze por cento), esse ponto deve ser ajustado. 

Sobre a questão da produtividade (“São constitucionais as normas que condicionam a incidência de juros compensatórios à produtividade da propriedade;” - STF), nos termos dos §§ 1º e 2º do art.17-A do Decreto-lei 3.365/41, cuida-se de matéria não discutida nos autos, com tal perspectiva — não houve impugnação das partes, nem a pericia cuidou do tema — , não se cogitando de alterações no acórdão a esse titulo, sem falar que a premissa da desapropriação agrária é a falta de produtividade do imóvel, não podendo o imóvel produtivo ser desapropriado para fins de reforma agrária (art. 185, II – CF). 

Ainda com relação à verba, deve ser observado que, com entrada em vigor da Lei º 13.465, em 12 de julho de 2017, o percentual de juros compensatórios, com relação à reforma agrária, passa a ser o mesmo fixado para remunerar os títulos da dívida agrária depositados como oferta inicial para a terra nua. Eis o que dispõe o §9º, do art. 5º da Lei nº 8.629/93:

§ 9º. Se houver imissão prévia na posse e, posteriormente, for verificada divergência entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem fixado na sentença definitiva, expressos em termos reais, sobre a diferença eventualmente apurada incidirão juros compensatórios a contar da imissão de posse, em percentual correspondente ao fixado para os títulos da dívida agrária depositados como oferta inicial para a terra nua, vedado o cálculo de juros compostos.

Em relação à verba, como consectário legal da desapropriação, as normas que disciplinam sua incidência têm aplicação imediata aos processos em curso, ainda que não retroativa, aplicando-a a partir de sua edição.

O STJ já se manifestou sobre a questão decidindo neste mesmo sentido:

A partir da edição da Lei n. 13.465/2017, em 12/7/2017, os juros compensatórios nas ações de desapropriação para reforma agrária devem ser fixados no mesmo percentual dos títulos da dívida agrária depositados como oferta. (AgInt no AREsp 1.045.974/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 17/08/2018)

A Lei n. 13.465/2017 afastou a incidência do art. 15-A do Decreto-Lei n. 3.365/1941 no tocante às desapropriações para reforma agrária, sendo inaplicáveis as teses repetitivas sujeitas à revisão dos processos em que a imissão na posse tenha ocorrido a partir de sua vigência. Por conseguinte, tais casos não devem ser abrangidos pela suspensão.

(EDcl no REsp 1.328.993/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/06/2019, DJe 27/06/2019)

O percentual aplicado na hipótese específica destes autos, desde a imissão na posse, em 27 de novembro de 2002 (fl. 137), deverá ser fixada em observância ao §1º, do art. 15 - A, do DL 3.365/41, até o advento da Lei nº 13.465 de 12 de julho de 2017, quando deverá ser aplicado o mesmo percentual aplicado aos títulos da dívida agrária depositados como oferta inicial para a terra nua, de acordo com o § 9º do art. 5 da Lei nº 8.629/93.

Ante o exposto acolho em parte os embargos de declaração para, em integração ao julgado em causa, suprir a omissão no tocante aos juros compensatórios, para que sejam aplicados, desde a imissão na posse, de acordo com os parâmetros fixados pelo STF no julgamento da ADI 2.332-2/DF (seis por cento ao ano), e, a partir da entrada em vigor da Lei nº 13.465, de 12 de julho de 2017, no mesmo percentual aplicado aos títulos da dívida agrária depositados como oferta inicial para a terra nua, até a data da conta de liquidação que dá origem ao precatório original.

É o voto.

� Lei Complementar nº 76, de 06/07/1993, art. 12, § 2º.
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